
 

 

TOMADA DE PREÇOS  N.º 

O MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA/AL
Licitações, legalmente instituída, torna público para conhecimento dos interessados, 
o esclarecimento de
trata DO OBJETO, 
 
“Fica facultada a visa técnica, 
de representantes das empresas interessadas, com vistas a conhecer as condições 
reais do terreno”.   
 
Ocorre que, por erro
na verdade, o corr
REFERÊNCIA. 
 
Assim, fica decidid
visita é facultativa, s
Edital – TERMO D

 
  

PARIPUEIRA/AL, 
 
 
 

 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA 

TOMADA DE PREÇOS  N.º 01/2019  
 

ERRATA DO EDITAL 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA/AL, através da Comissão Permanente de 
Licitações, legalmente instituída, torna público para conhecimento dos interessados, 

e eventuais dúvidas, tendo em vista que o ite
 informa:  

Fica facultada a visa técnica, nos termos do item 10.2.1 “g” desse Edital, por parte 
de representantes das empresas interessadas, com vistas a conhecer as condições 

 

o de digitação, foi informado o item 10.2.1 “
reto seria o item 10.1 do anexo 1 do Ed

do, como já previsto no edital, conforme de
sendo relativizada a exigência contida no item

DE REFERÊNCIA. 

 
PARIPUEIRA/AL, 21 de fevereiro de 2019.  

José Valter de Lima 
Presidente da CPL 
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, através da Comissão Permanente de 
Licitações, legalmente instituída, torna público para conhecimento dos interessados, 

em 1.0 do edital, que 

esse Edital, por parte 
de representantes das empresas interessadas, com vistas a conhecer as condições 

“g” do Edital, quando 
dital – TERMO DE 

escrito acima, que a 
m 10.1 do anexo 1 do 


